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G O V E R N O D O E S T A D O 
D E C R E T O N . 1'8.304-B, D E 20 B E S E T E M B R O D E 1948 
Regulamenta o Plano de Uniforme da F o r ç a P ú b l i c a do 

Estado d « S ã o Paulo ; 

R E T I F I C A Ç Õ E S N O R E G U L A M E N T O B A I X A D O C O M \ 
O D E C R E T O , E P U B L I C A D O N O " D I Á R I O OFICIAL". . 

D E 26 D O C O R R E N T E . 

N O C A P I T U L O II: 
» 

E m Agasalho, onde se l ê : " . . .Plat inas: db mesmo 
pano. com as t ú n i c a s de brim chumbo, com distintivos 
bordados. Modelo: figs. 26 e 27. 

— (Praças> 
ijcia-se: " . . . Platinas: do mesmo pano, com as t ú n i c a s 

de orim chumbo, com distintivos bordados com sautache 
azul-marinho. Modelo: fig, 26 e 27. 

c — Jaqueta (para oticiais e praças ) . . . " 
E m Aventais, na l é trâ "c", onde se l ê : " . . . Nutricio

nista . Na saia, bois bolsos leia-se: "Nutricionis
ta. Na saia, dois bolsos . . . " 

Ainda em Aventais, na mesma a l í n e a , onde se l ê : 
" . . . as t é c n i c a s em a l i m e n t a ç ã o usarão um avental . . . 
leia-se: " . . . as t é c n i c a s em a l i m e n t a ç ã o u s a r ã o em 
a v e m a l . . . " 

"Em Banda, na'letra "a" , onde se l ê : " . . . remate de 
Orn 0,18 de d i â m e t r o leia-se: . . . remate de 
Om. 018 de d i â m e t r o . . . " _ * 

E m Blusa i p a r á esgrima), onde se l ê : . " : . , oootoada 
ao iado leia-se " . . . abotoada ao lado . . . " e onde 
s é l ê : " . . . num como camisa leia-se: " . . . uma 
como canjisa . . . " 

E m Botinas, onde se l ê : "(para oficiais e praças , i n 
clusive alunos — " ; leia-se: "(para oficiais e p r a ç a s ) " 

• E m Calças , n a letra "b", onde s é l ê : " . . . com fei
tio de c a l ç a d o leia-se: " . . . com feitio de cal
ç ã o — " -

E m Calções , ha letra "b", onde se l ê : " . . . com re
forço no joelho e assento leia-se: " . . . com reforço 
no joelho e no assento . . . " , 

E m Cintos, onde se l ê : "j) cinta para c a l ç a e c a l ç ã o 
(para' oficiais e"; leia-se: i) — Para o E s q u a d r ã o -
Escoia (com o 8.o uniforme) 

Ainda em Cintos, na letra " j " , onde se l ê : "Cinta 
para ca lça» e c a l ç ã o " ; leia-se: "Cinta para c a l ç a e cal
ç ã o " , ' * • ' 

Entre a descr ição de Cintos e de Colarinhos, onde se 
í ê : " C i n t u r a ç ã ò " : leia-se: "Cinturão" e, na letra " b " 
deste tópico , onde se l ê : " . . . com Om, 10 de comprimen
to . " ; leia-se: " . . . com Om, 19 de comprimento 

Artigo 120.o — Os alunos oficiais terão um ano de 
to l erânc ia para terminar o respectivo curso. 

§ l.o — O aluno oficial repetente fica obrigado a 
cursar de novo todas as m a t é r i a s do ano. 

§ 2.0 — O aluno que gozar do direito do ano de to. 
l erânc ia será exc lu ído da F o r ç a Públ i ca a t é a nova ma
tricula ou aproveitado nos Corpos de Tropa ou no O. I. 
M . , se assim o desejar, em f u n ç ã o compat íve l com o 
seu grau de cultura e com a graduação prevista na letra 
" b " do artigo 124.o". 

Artigo 4.o. — Aos alunos oficiais desligados no cor
rente ano letivo por força do disposto nas letras "c" 
e " d " do artigo 123.0 do R. C . I. M . , fica assegurado o 
direito de matr í cu las no p r ó x i m o ano. no mesmo ano 
do curso de que foram desligados. 

Artigo 5.o — Passam a ter a seguinte redação , en. 
quanto perdurar a s i t u a ç ã o de desajustamento dos qua
dros, os artigos 128.0 e as a l í n e a s "a" dos artigos 129.0 e 
160.0 do R. C . I. U . 

"Artigo 128.0 — O Curso t erá a duração de cinco 
meses, devendo o ensino nas diferentes m a t é r i a s orientar-
se pelas normas estabelecidas para o C . O. C , possibi
litando-se o funcionamento de dois turnos em cada ano. 

"Artigos 129.0 e 160.o: . . . , 

E m Correia c « m Canana e Tal im com Pasta, na letra 
^a". na parte, referente a" talim com pasta, onde se l ê : 

e na inferior Òm, 135 leia-se: " . . . e na infe
rior Om; 155-... ". .: 

E m Distintivos, na parte referente a distintivo de 
eorpos d é t r o p a , ' s e r v i ç o s , e estabelecimentos, depois de 
C F . A . para oficiais e p r a ç a s do Centro de F o r m a ç ã o 
e A p e r f e i ç o a m e n t o e antes de H . M . : para oficiais e 
p r a ç a s do Hospital Militar, inclua-se: 

. — . E . È . F . : para oficiais e p r a ç a s da Escola de 
E d u c a ç ã o F í s i c a ; 

— S. S.• para oficiais e pragas do Serv iço de S a ú d e ; 
No mesmo . tóp ico , onde se l ê : "Pel. M o t . : oficiais 

e p r a ç a s dó P e l o t ã o de Motocicletas leia-se "Pel. 
Mot . : oficiais t. p r a ç a s do P e l o t ã o de Motociclistas . . . " 

E m Peitilhos, na letra "a" , onde se l ê : "terminadas 
à o lado externo' leia-se: " . . . terminadas do lado 
externo . . . " 

E m Pè ler ine , onde se l ê : " . . . abotoado em um botão 
dourado l e i á - s e : abotoando em-,um botão dou
rado . . . " ! 

F m Sobre Casaca, onde se l ê : " . . . ; guarnecida com 
três grandes dourados ...";'leiá-se: " . . . guarnecida com 
t r ê s botões grandes dourados . . . " 

N O C A P Í T U L O III: 

, E m Uso de peças , onde se l ê : " . . . capa gabardine, 
i m p e r m e á v e l ou "ideal" e da japona . . . " ; 

leia-se: " . . . capa de gabardine i m p e r m e á v e l ou 
"ideal" e da japona . . . " 

L m Capacete, no item 3 — Chumbo: 
Onde se l ê : ' " . . . somente com os l .o uniforme (le

tra "c" e "d") . . . " ; leia-se: " . . . somente com os l .o 
unifoime {letras "o" a "d") . . . " 

D E C R E T O N.o 18304-C D E 20 D E S E T E M B R O D E 1948 

Derroga dispos ições do Regulamento do Ccn_ 
iro de I n s t r u ç ã o Militar (R. C. I. M.) aprovado 
pelo decreto n.o 13.264 dè 10ÍIII1942 e d á outras 
prov idênc ias . 

- A D H É M A R ' D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições , de
creta: 

Artigo 1.0 '•— O artigo I05;o, letra ."a" do R. C . 1. M . 
passa á ter a seguinte r e d a ç ã o : . . •• 

"a) — parcial, no m ê s de junho." 
Artigo 2.0 — O artigo 106.0, letra "a", do referido 

regulamento-passa á^tér a seguinte redação ; 
a) — o primeiro, realizado n á segunda quinzena de 

maio. ' . . 
Artigo 3.o. — O artigo 129.0 do R. O. I. M . passa a 

ter a seguinte r e d a ç ã o : , 

a) — ter no m á x i m o 40 anos de idade (referidos à 
data do iníc io do Curso);" 

Artigo 6.0 — Ficam dispensadas as ex igênc ias das 
a l í n e a s " b " dos artigos 129.0 e I6O.0 do R. C . I. M . 

Artigo 7.0 - ~ Ao Comando Geral da F o r ç a cabem 
as prov idênc ias decorrentes das a l terações consignadas j 
neste Decreto, reajustando.as ao atual Regulamento do 
Centro de I n s t r u ç ã o Militar. 

Artigo 8.0 — Este Decreto entranà em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as disposições em c o n t r á 
rio. s 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 
20 de setembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino 
Publicado n a Diretoria Geral da Secretaria de E s 

tado dos Negóc ios do Governo, aos 29 de setembro de 
1948. 

C A S S I A N O R I C A R D O — Diretor Geral 

D E C R E T O N . o IS.309, D E 27 D E S E T E M B R O D E 1948 

R E T I F I C A Ç Ã O 
• Referendando o decreto, onde se l ê : " J o ã o José A b 

dala"; • -
Leia-se: " J o s é J o ã o Abdalla 5 ' . 

PALÁCIO DO GOVERNO 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, e nos termos do artigo 41, do De
creto-lei n . 12.273-41, resolve: 

prorrogar, em c a r á t e r excepcional, a t é 31 de dezem
bro do corrente ano, o afastamento de Rita de Cáss ia 
Pires de Toledo, Professor Pr imár io , classe " H " , da T a 
bela I, da Parte Suplementar, do Quadro do Ensino, da 
Secretaria da Educação , para, sem srejuizo de venci
mentos e demais vantagens de seu cargo efetivo, conti
nuar prestando serv iços junto ao Departamento Médico , 
da Secretaria de Estado dos Negóc ios do Governo; 

prorrogar, em c a r á t e r excepcional. 8 té 31 de dezem
bro do corrente ano, o afastamento de Clél ia de Paula 
Leite de Barros, Escriturário , classe " H " , do Quadro da 
Secretaria da Fazenda, para, sem prejuízo de vencimen
tos e demais vantagens de seu cargo efetivo, continuar, 
prestando serviços junto ao Departamento Médico , da 
Secretaria de Estado dos Negóc ios do Governo. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 29 
de setembro de 1S48, 

A D H É M A R D E B A R R O S 

A D H E M A - . D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
s ã o conferidas por lei, 

R E S O L V E declarar sem efeito o afastamento de A n 
tonio Carlos A s s u n ç ã o Doutel, Escriturário classe " H " , 
lotado no Departamento Estadual de i n f o r m a ç õ e s , tía 
Secretaria de Estado dos Negóc ios do Governo, e a que 
se refere o ato de l .o , publicado no " D i á r i o Oficial" 
de 2 do corrente m ê s . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 29 
cie setembro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTATÍSTICA s 

P O R T A R I A S D E 29 D O C O R R E N T E , D O D I R E T O R 
G E R A L ' 1 ' 

Concedendo: ' ' • ' - 1 

—- noá termos do decreto-lei n . 17.008 ,de 5 d è m a r ç o 
de .1947,, l i c e n ç a - p r ê m i o , aos seguintes. func ionár ios lota
dos neste Departamento: • ' , . 

1 (um) m ê s , a contar de 1.0 de outubro p. vindouro, 
ao sr. Cesar Ferragi, e s ta t í s t i co , classe " L " , da P P —• 
III, do Q S G ; 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 6 de outubro 
p. vindouro, ao sr. Euclydes de Oliveira, e s ta t í s t i co , clas
se " N " , da P P — I H do Q S G . 

— nos termos do art. 144, inciso I e art. 161 do de
creto-lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, l i cença 
para tratamento de saúde , aos seguintes func ionár ios lo
tados neste Departamento: 

30 (trinta) dias, a contar de 27 do corrente, a sra. 
Veneranda Silveira Barreto, es ta t í s t i co - auxiliar, classe 
" H " , da P P — IIL do Q S G . 

20 (vinte'» dias. a contar de 24 do corrente, a sra.. 
Tircimar Stamato Sandoval, escriturário, classe " H " . da 
P P — III, do Q S G . 

15 (quinze) dias a contar de 18 do corrente ao sr. 
Antonio Bastos do Nascimento e Silva, e s t a t í s t i c o - auxi
liar, classe " H " . da P P — III, do Q S G . 

— nos termos do art. 144, inciso IV, art. 169 9 l.o e 
2.0 do decreto-lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, licen
ç a para tratamento de s a ú d e em pessoa da tamilia: 

8 (oito) dias, a contar de 23 do corrente, a sra. Maria 
Antonieta Alves Lima Oliveira, e s ta t í s t i co . Classe * M " , 
da P P — m , do Q S G . 

— nos termos do art. 144 Inciso IV, do art. 149, 8 
ú n i c o e art. 169, § § l.o e 2.0 do decreto-lei n . 12.273, de 
28 de outubro de 1941, l i c e n ç a em prorrogação, para tra
tamento de s a ú d e em pessoa da f a m í l i a : 

30 (trinta) dias, a contar de 23 do corrente, à sra. 
Evangelina Maria Piquet Lynch, assistente, p a d r ã o " L " , 
da P P — n, do Q S G . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O S D E 29 D O C O R R E N T E • 

Exonerando o sr. Hé l io Osvaldo Andreotti, do cargo 
de Juiz de casamentos do distrito de C O R R E D E I R A , 
comarca de P I R A J U I ; o sr. Nestor Ferreira Ferrario, 
do cargo de Juiz de casamentos do distrito de C A I A B U ' 
comarca de Mart inópol i s . 

Concedendo a aposentadoria requerida pelo bacha
rel Thales Duarte de Almeida, Juiz de direito, p a d r ã o 
"Z-4", da 9.a Vara Criminal da comarca de S ã o Paulo 
(4A e n t r â n c i a ) , da Parte Permanente do Quadro da Jus
t i ç a que foi julgado invá l ido para o serv iço públ ico em 
geral, nos termos do artigo 95, paragrafo 2 .0, da Consti
t u i ç ã o Federal; 

Nomeando o sr. Henrique Augusto Carlos, para exer
cer o cargo de juiz de casamentos do distrito de Caiabí i 
comarca de Mart inópo l i s . nos termos do a r ü g o lo 60 de
creto n. 5.649, de 25 de agosto de 1932. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
D E C R E T O S D H 29 IX) C O R R E N T B 

Demitindo: 
a bem do serviço públ ico , tendo em vista o que consta 

do protocolado n.o 36.730-47-SSP — e nos termos do ar
tigo 239, n.o VII, do Decreto-lei n.o 12.273, de 28 de ou
tubro de 1941, J o s é Avelino Ribeiro, servente, classe " F " , 
da Tabela 31, da Parte Suplementar, do Quadro da Se
cretaria da S e g u r a n ç a Públ ica , lotado no Departamento de 
Ordem Pol í t i ca e Social — da referida Secretaria: 

a bem do serviço público, tendo em vista o que consta 
do protocolado n.o 21.505-47-SSP —, e nos termos do 
artigo 239, incisos VI, VII e IX, do Decreto-lei n.o 12.273, 
de 28 de outubro de 1941, J o ã o de Campos, Escr ivão de 
Pol íc ia classe "I", d á Tabela III, da Parte Permanente do 

' Quadro da Secretaria da S e g u r a n ç a Públ ica , lotado na De
legacia de Pol íc ia de Pirajuí , 3.a classe 

Exonerando: 
a pedido, nos termos do artigo 93, § 2.o, letra "a", da 

Decreto-lei n.o 12.273, de 28 de outubro de 1941, Alvaro 
da Cunha Bastos, Escriturário , classe " H " , da Tabela III 
da Parte Permanente do Quadro da Secretaria da S e g u » 
r a n ç a Públ ica , lotado no Departamento de I n v e s t i g a ç õ e s ; 

a pedido, nos termos dc artigo 93, § l .o, letra " a " 
do Decreto-lei n.o 12.273, de 28 de outubro de 1941, Olavo 
Celso da Silveira, Pesquisador Dact i loscóp ico classe " J " , 
da Tabela III da Parte Permanente do Quadro da Secre
taria da S e g u r a n ç a Públ ica , lotado no Departamento cia 
I n v e s t i g a ç õ e s ; 

a pedido, nos termos do artigo 93 5 l .o , letra " a " do 
Decreto-lei n,.o 12.273, de 28 de outubro de 1941, Dirceu 
Doreto do cargo de Auxiliar de Médico , p a d r ã o "F", da 
Tabela II da Parte Permanente do Quadro da Secretaria 
da S e g u r a n ç a Públ ica , lotado no Departamento A d m i s ü s -
trativo da Diretoria Geral . 

F O R Ç A P Ú B L I C A 

Retificando, â vista do que consta do protocolado 11, 
14.780-48, da Secretaria da S e g u r a n ç a Públ ica , o decreto 
de 7 de junho de 1944, que concedeu reforma, nos termos 
dos artigos 15, letra "a", 16, letra "c", l . a parte e 27 da 
Lei n . 2.940, de 6 de abril tíe 1937, ao operário militar 
de 4.a classe do S . M . B . da Força Públ ica do Estado - -
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